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EDIÇÃO Nº 008 – Quarta – Feira  14 de Janeiro de 2026 

PORTARIA Nº 035/2026 
 

DESIGNA SERVIDORA RESPONSÁVEL 
PELA GESTÃO DE TERMO DE FOMENTO 
A SER CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
E ENTIDADE, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra da 
Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe 
confere a LOM; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, o 
Decreto Municipal Nº 4625-2018 e o termo 
de fomento a ser firmado com OSC; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidor municipal para gerir o 
termo de fomento, em atendimento à 
legislação em vigor; 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprir 
com as emendas individuais impositivas, 
conforme previsão no art. 142-A da LOM; 
 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar a servidora Sônia Maria 
Lopes, ocupante do cargo em comissão de 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para gerir Termo de Fomento a ser firmado 
entre o Município de Carandaí e a 
Associação Grupo de Assistência Integral à 
Infância e Adolescência – Instituto GAIIA, 
cujo objeto da parceria será a transferência 
de recursos financeiros oriundos de 
Emenda Individual Impositiva no orçamento 
de 2026 do Município de Carandaí. 

 
Art. 2º Compete à Gestora do Termo de 
Fomento: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – Avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
IV – Emitir competente parecer conclusivo de 
análise de prestação de contas final com 
base no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; 
V – Informar ao Prefeito a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados; 
VI – Cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018. 
 
Art. 3º Na hipótese de a servidora designada 
como gestora da parceria deixar de ser 
agente público ou ser lotada em outro órgão 
ou entidade, o Chefe do Executivo designará 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 14 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 14 de janeiro de 2026. 
_________________  
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2025  
MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 001-
2025 
 
OBJETO: Credenciamento Empresas 
(Pessoa Jurídica) com pertinência no ramo, 
interessadas na prestação de Serviços 
médicos nas modalidades Clínico Geral, 
Anestesia, Pediatria e Obstetrícia para 
atender ao Bloco cirúrgico e Pronto Socorro 
Municipal da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 
 
MODALIDADES CREDENCIADAS: 
Prestação de Serviços Médicos nas 
modalidades Anestesista Presencial e 
Anestesista Sobreaviso. 
 
EMPRESA CREDENCIADA: Amanda 
Guerson Porto 
 
CNPJ nº 16.823.558/0001-07 
 
VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos) por 
plantão na modalidade anestesista 
presencial 
R$ 500,00 (quinhentos reais) por plantão na 
modalidade anestesista sobreaviso 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Diretora 
Presidente. 
 
FUNDAMENTO: A presente contratação 
fundamenta-se nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e do Decreto 
Federal nº 11.878/2024, além das 
exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
DESPACHO: Ratifico a presente 
contratação, como Inexigibilidade de 
Licitação, tendo em vista o permissivo legal 
do inciso IV do artigo 74 da Lei Nacional nº 
14.133/2021, bem como em razão dos atos 
preparatórios providenciados pela Equipe de 
Planejamento e do parecer jurídico favorável. 

Solicito que se dê publicidade ao presente 
Termo de Ratificação, por meio de extrato, 
bem como do extrato de contrato, no Diário 
Oficial do Município e no site institucional, 
como forma de cumprimento do parágrafo 
único do artigo 72 da Lei Nacional nº 
14.133/2021 e o artigo 180 do Decreto 
Municipal nº 6.279/2023. 
 
 

Carandaí, 14 de janeiro de 2026. 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente/Decreto nº 7119/2025 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 
003/2026 
Processo Administrativo nº: 020/2025 - 
Inexigibilidade nº: 001/2025 - 
Credenciamento nº: 001/2025 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Matheus Henrique Dinis 
Gomes dos Reis Serviços Médicos Ltda 
CNPJ: 52.127.286/0001-74 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
para prestação de Serviços Médicos nas 
modalidades Clínico Geral, Pediatria, 
Anestesia e Obstetrícia para atender ao 
Bloco cirúrgico e Pronto Socorro Municipal 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí. 
Modalidade credenciada: Clínico Geral 
Valor: R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 
reais) 
Data de assinatura: 12 de janeiro  2026 
Vigência: 11 de janeiro de 2027  
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto (pela Contratante), e Matheus 
Henrique Dinis Gomes dos Reis (pela 
Contratada). 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 
006/2026 
Processo Administrativo nº: 020/2025 - 
Inexigibilidade nº: 001/2025 - 
Credenciamento nº: 001/2025 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Azevedo Resende Serviços 
Médicos Ltda 
CNPJ: 63.897.980/0001-97 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
para prestação de Serviços Médicos nas 
modalidades Clínico Geral, Pediatria, 
Anestesia e Obstetrícia para atender ao 
Bloco cirúrgico e Pronto Socorro Municipal 
da Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí. 
Modalidade credenciada: Clínico Geral 
Valor: R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta 
reais) 
Data de assinatura: 14 de janeiro  2026 
Vigência: 13 de janeiro de 2027  
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto (pela Contratante), e Larissa 
Azevedo Resende (pela Contratada). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
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ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0192/2025 
Aditivo: 01 Credor: APTZEN - 
ADMINISTRACAO DE SERVICOS DE 
SAUDE CNPJ: 55.080.492/0001-64 
Assinatura: 13/01/2026 Vigência: 15/01/2026 
a 15/04/2026 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Processo: 000009125 
Modalidade: PREGÃO Objeto: O presente 
termo aditivo tem como objeto a prorrogação 
do prazo de vigência da contratação de 
empresa para realização de auditoria 
sistemática de contas hospitalares e 
ambulatoriais, com foco na análise de 
procedimentos realizados, identificação de 
inconformidades e controle de perdas 
financeiras, mediante aplicação de 
conhecimentos técnicos em enfermagem e 
faturamento hospitalar. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0008/2025 
Aditivo: 02 Credor: HM INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 34.240.500/0001-12 Assinatura: 
11/12/2025 Vigência: 07/01/2026 a 
06/01/2027 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Total: R$ 262.242,95 (duzentos e 
sessenta e dois mil , duzentos e quarenta e 
dois reais e noventa e cinco centavos ) 
Processo: A00012323 Modalidade: 
PREGÃO Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de empresa 
especializada no fornecimento de 
equipamentos permanentes, mobiliários, 
materiais, eletrodomésticos, eletrônicos e 
equipamento de informática para serem 
utilizados pelas diversas áreas da Secretaria 
Municipal de Saúde, na Farmácia de Minas 
em razão da Política de Descentralização da 
Assistência Farmacêutica (PDCEAF) e 
atender ao Plano de Trabalho de 
investimento do Estado de Minas Gerais nas 
Farmácias de Minas que aderiram ao 
PDCEAF, conforme a RESOLUÇÃO 
SES/MG Nº 7.824, DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0009/2025 
Aditivo: 02 Credor: DD 
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 
EIRELI ME CNPJ: 07.994.516/0001-48 
Assinatura: 15/12/2025 Vigência: 07/01/2026 
a 06/01/2027 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Total: R$ 127.750,00 (cento  e 
vinte   e sete   mil , setecentos  e cinquenta    
reais ) Processo: A00012323 Modalidade: 
PREGÃO Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de empresa 
especializada no fornecimento de 
equipamentos permanentes, mobiliários, 
materiais, eletrodomésticos, eletrônicos e 
equipamento de informática para serem 
utilizados pelas diversas áreas da Secretaria 
Municipal de Saúde, na Farmácia de Minas 
em razão da Política de Descentralização da 

Assistência Farmacêutica (PDCEAF) e 
atender ao Plano de Trabalho de 
investimento do Estado de Minas Gerais nas 
Farmácias de Minas que aderiram ao 
PDCEAF, conforme a RESOLUÇÃO 
SES/MG Nº 7.824, DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0010/2025 
Aditivo: 02 Credor: IARA RICARDO OTTONI  
CNPJ: 36.344.966/0001-93 Assinatura: 
11/12/2025 Vigência: 07/01/2026 a 
06/01/2027 Termo: ALT. DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA Total: R$ 17.237,95 (dezessete 
mil , duzentos e trinta e sete reais e noventa 
e cinco centavos ) Processo: A00012323 
Modalidade: PREGÃO Objeto: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato de empresa 
especializada no fornecimento de 
equipamentos permanentes, mobiliários, 
materiais, eletrodomésticos, eletrônicos e 
equipamento de informática para serem 
utilizados pelas diversas áreas da Secretaria 
Municipal de Saúde, na Farmácia de Minas 
em razão da Política de Descentralização da 
Assistência Farmacêutica (PDCEAF) e 
atender ao Plano de Trabalho de 
investimento do Estado de Minas Gerais nas 
Farmácias de Minas que aderiram ao 
PDCEAF, conforme a RESOLUÇÃO 
SES/MG Nº 7.824, DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°: 0012/2025 
Aditivo: 02 Credor: VISAMED COMERCIO 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIREL CNPJ: 
08.380.296/0001-25 Assinatura: 11/12/2025 
Vigência: 07/01/2026 a 06/01/2027 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Total: R$ 
3.300,00 (três mil , trezentos reais ) 
Processo: A0001232 3Modalidade: 
PREGÃO Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de empresa 
especializada no fornecimento de 
equipamentos permanentes, mobiliários, 
materiais, eletrodomésticos, eletrônicos e 
equipamento de informática para serem 
utilizados pelas diversas áreas da Secretaria 
Municipal de Saúde, na Farmácia de Minas 
em razão da Política de Descentralização da 
Assistência Farmacêutica (PDCEAF) e 
atender ao Plano de Trabalho de 
investimento do Estado de Minas Gerais nas 
Farmácias de Minas que aderiram ao 
PDCEAF, conforme a RESOLUÇÃO 
SES/MG Nº 7.824, DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2021. 
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